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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°. 085, DE 30 DE JUNHO DE 2020. 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PREVISTO NO §2° DO  
ART.  5° do decreto N°441, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014, ALTERADO PELO DECRETO N°0026, DE 
23 DE JANEIRO DE 2018. 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando 
de atribuições legais, 

CONSIDERANDO: O DECRETO N° 26/2018 — ALTERA O DECRETO N° 441, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2014, QUE "REGULAMENTA EM ÂMBITO MUNICIPAL O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PREVISTO NO  ART.  15 DA LEI N°. 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COMBINADO COM O  
ART.  11 DA LEI N°10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

RESOLVE: 

Art.  12  NOMEAR, uma Comissão Especial de Registro de Preços no âmbito do Poder Legislativo, 
composta pelos servidores: Josilene Medeiros  Engelhardt  — Presidente; Alisson Cassani e Rodrigo Antonio 
Manoel — Membros, conforme disposições dos Decretos Municipais n° 441, de 15/09/2014 e n° 26, de 
23/01/2018.  

Art.  2-°- Compete a Comissão Especial de Registro de Preços a prática de todos os atos e 
procedimentos de formação, controle e administração do Sistema de Registro de Preços e a adoção de 
todas as medidas prevista no  art.  5° do Decreto n°441, de 15/09/2014, em apoio ao Órgão Gerenciador.  

Art.  32  A referida Comissão Especial, não será gratificada/remunerada.  

Art.  42  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se no Diário Oficial dos 
Municípios.  

Art.  52  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 205/2019. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha,ES, em 30 de junho de 2020. 
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